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OBJETIVO 
O objetivo deste Relatório de Operação é apresentar a situação patrimonial consolidada 
das citadas entidades, na data-base da operação, 31/12/2025, para fins da incorporação 
da entidade fechada de previdência complementar Bomprev – Sociedade Previdenciária 
(CNPJ nº 02.670.391/0001-87), administradora do Plano de Benefícios Bomprev – 
Sociedade Previdenciária “PBB” (CNPB nº 19.980.039-65), pela entidade fechada de 
previdência complementar CarrefourPrev – Sociedade de Previdência Complementar 
(CNPJ nº 66.513.409/0001-10), administradora do Plano de Benefícios CarrefourPrev 
(CNPB nº 2002.0041-29).  
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INFORMAÇÕES GERAIS 
A motivação central desta incorporação é viabilizar a conclusão de um processo anterior 
de retirada total de patrocínio do Plano de Benefícios Bomprev – Sociedade Previdenciária 
(“PBB”), administrado pela Incorporada. Este processo de retirada de patrocínio, que 
também determinava a extinção da Bomprev, foi aprovado pela então Secretaria de 
Previdência Complementar – SPC, em 2009. 
 
Com a aquisição do Grupo BIG Brasil S.A. pelo Grupo Carrefour Brasil, as patrocinadoras 
de ambos os planos passaram a integrar o mesmo grupo econômico. 
 
Dessa forma, a incorporação foi avaliada como a medida adequada para encerrar a 
operação homologada em 2009, resultando na extinção da Bomprev e na transferência da 
responsabilidade pela gestão e destinação dos valores remanescentes do PBB à 
CarrefourPrev. 
 
Para fins deste Relatório, a data-base utilizada para a apuração das situações patrimoniais 
consolidadas da Incorporadora e da Incorporada é 31 de dezembro de 2025.  
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SITUAÇÃO PATRIMONIAL 
O Patrimônio de Cobertura das Entidades antes da incorporação foi obtido com base nos 
valores constantes dos respectivos balancetes de 31/12/2025, enviados pela 
CarrefourPrev, conforme demonstrado a seguir: 

 Bomprev 

Descrição R$ 

Total do Ativo 2.049.127,29 

(·) Exigível Operacional 182.162,94 

(·) Exigível Contingencial - 

(·) Fundo Administrativo 127.816,89 

(·) Fundo para Garantia das Operações com Participante - 

(·) Fundo Previdencial 1.739.147,46 

(=) Patrimônio de Cobertura do Plano - 
 
 CarrefourPrev 

Descrição R$ 

Total do Ativo 703.550.860,41 

(·) Exigível Operacional 1.892.769,18 

(·) Exigível Contingencial - 

(·) Fundo Administrativo - 

(·) Fundo para Garantia das Operações com Participante - 

(·) Fundo Previdencial 2.559.004,74 

(=) Patrimônio de Cobertura do Plano 699.099.086,49 
 
O Patrimônio de Cobertura da CarrefourPrev resultante da operação de incorporação será 
o seguinte: 
 
Descrição R$ 

Total do Ativo 705.599.987,70 

(·) Exigível Operacional 2.074.932,12 

(·) Exigível Contingencial - 

(·) Fundo Administrativo 127.816,89 

(·) Fundo para Garantia das Operações com Participante - 

(·) Fundo Previdencial 4.298.152,20 

(=) Patrimônio de Cobertura do Plano 699.099.086,49 

 
Informamos que a PREVUE não efetuou qualquer análise nos valores contabilizados, 
considerando para fins de apuração do resultado da entidade CarrefourPrev, resultante da 
operação, as informações disponibilizadas.  
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POSIÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS 
Apresentamos a seguir, a composição do Patrimônio de Cobertura do Plano e dos Fundos 
em 31/12/2025, de acordo com o Plano de Contas previsto na Resolução CNPC nº 43, de 
06/08/2021 e na Resolução PREVIC nº 23, de 14/08/2023, considerando os resultados dos 
Planos de Benefícios antes e após o processo de incorporação das entidades. 
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Conta Nome 
Antes da incorporação Após incorporação 

CarrefourPrev 
(R$) Bomprev (R$) CarrefourPrev (R$) 

2.03.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 1.866.964,35 701.658.091,23 703.525.055,58 

2.03.01.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO -  699.099.086,49 699.099.086,49 

2.03.01.01.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS -  698.876.232,33 698.876.232,33 

2.03.01.01.01.00.00 BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - 130.797.670,31 130.797.670,31 

2.03.01.01.01.01.00 Contribuição Definida - 130.797.670,31 130.797.670,31 

2.03.01.01.01.01.01 Saldo de Contas dos Assistidos - Constituído - 130.797.670,31 130.797.670,31 

2.03.01.01.02.00.00 BENEFÍCIOS A CONCEDER - 568.078.562,02 568.078.562,02 

2.03.01.01.02.01.00 Contribuição Definida - 567.518.170,02 567.518.170,02 

2.03.01.01.02.01.01 Saldo de Contas - Parcela Patrocinador(es)/Instituidor(es) - 278.717.740,74 278.717.740,74 

2.03.01.01.02.01.02 Saldo de Contas - Parcela Constituída pelos Participantes - 286.433.696,37 286.433.696,37 

2.03.01.01.02.01.03 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EFPC - 2.249.303,17 2.249.303,17 

2.03.01.01.02.01.04 Saldo de Contas - Parcela Participantes Portada de EAPC - 117.429,74 117.429,74 

2.03.01.01.02.03.00 Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não 
Programado 

- 560.392,00 560.392,00 

2.03.01.01.02.03.01 Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados - 710.199,00 710.199,00 

2.03.01.01.02.03.02 (-) Valor Atual das Contribuições Futuras dos Patrocinadores - 149.807,00 149.807,00 

2.03.01.02.00.00.00 EQUILÍBRIO TÉCNICO - 222.854,16 222.854,16 

2.03.01.02.01.00.00 RESULTADOS REALIZADOS - 222.854,16 222.854,16 

2.03.01.02.01.01.00 Superávit Técnico Acumulado - 222.854,16 222.854,16 

2.03.01.02.01.01.01 Reserva de Contingência - 72.028,86 72.028,86 

2.03.01.02.01.01.02 Reserva Especial para Revisão de Plano - 150.825,30 150.825,30 

2.03.02.00.00.00.00 FUNDOS 1.866.964,35 2.559.004,74 4.425.969,09 

2.03.02.01.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS 1.739.147,46 2.559.004,74 4.298.152,20 

2.03.02.01.01.00.00 REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA REGULAMENTAR - 2.306.226,27 2.306.226,27 
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O resultado da operação de incorporação é a mera transferência dos Ativos e Fundos da Bomprev para a CarrefourPrev, que 
assumirá a responsabilidade por sua gestão e destinação. A operação não gera qualquer desequilíbrio técnico para a Incorporadora. 

Conforme demonstrado, a entidade Incorporada não possui Provisões Matemáticas (Benefícios Concedidos ou a Conceder) 
registradas na data-base. Esta situação é consistente com seu status de entidade em processo de extinção.  
 

Conta Nome 
Antes da incorporação Após incorporação 

CarrefourPrev 
(R$) Bomprev (R$) CarrefourPrev (R$) 

2.03.02.01.02.00.00 REVISÃO DE PLANO - 252.778,47 252.778,47 

2.03.02.01.02.02.00 Fundo de Distribuição de Superávit 2025 - Participante  - 144.083,73 144.083,73 

2.03.02.01.02.03.00 Fundo de Distribuição de Superávit 2025 – Patrocinadora  - 108.694,74 108.694,74 

2.03.02.01.03.00.00 OUTROS PREVISTO EM NOTA TÉCNICA 1.739.147,46 - 1.739.147,46 

2.03.02.02.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 127.816,89 - 127.816,89 

2.03.02.02.01.00.00 PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 127.816,89 - 127.816,89 

2.03.02.02.02.00.00 PARTICIPAÇÃO NO FUNDO ADMINISTRATIVO PGA - - - 



 

7   
 

CONCLUSÃO 
Na qualidade de atuários habilitados e com base nos documentos e informações 
disponibilizados referentes à data-base 31/12/2025, a operação de incorporação da 
Bomprev – Sociedade Previdenciária pela CarrefourPrev – Sociedade de Previdência 
Complementar encontra-se tecnicamente fundamentada. 
 
A partir da efetivação da incorporação, a CarrefourPrev assumirá a totalidade dos 
ativos e passivos, direitos e obrigações da Bomprev. 
 
A operação permitirá a conclusão do processo de retirada de patrocínio do PBB, 
homologado em 2009, e a consequente extinção da entidade Bomprev. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2026. 
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